
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÁO CRIMINAL N° 0012959-54.2015.815.0011
RELATOR: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos.
APELANTE: Andersson Rafael da Cruz Rosendo (Adv. Moisés Tavares de Morais)
APELADO: Justiça Pública.

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  DUPLAMENTE
CIRCUNSTANCIADO (ART.  157,  §  2o,  I  E  II  DO CP).
FUGA DO AGENTE COM A RES FURTIVA (VEÍCULO).
DIREÇÁO PERIGOSA DO AUTOR NÃO HABILITADO A
CONDUZIR AUTOMÓVEL (ART. 309 DO CTB). PORTE
ILEGAL DE ARMA DE FOGO (ART. 14, CAPUT DA LEI
N°  10.826/03).  AUTORIA CERTA E  MATERIALIDADE
INDUVIDOSAS. DESPROVIMENTO.

—  Havendo  prova  segura  do  fato  acusatório  —  desde
depoimentos testemunhais, auto de prisão em flagrante e firme
declaração da vítima - há de ser mantida a decisão condenatória.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

Acorda  a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba,  à unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do voto
do relator. 

RELATÓRIO.

O Ministério Público estadual ajuizou ação penal em face de
Andersson  Rafael  da  Cruz  Rosendo,  dizendo  que  o  acusado,  na  companhia  de
terceiros não identificados, tomou por assalto praticado com emprego de arma de fogo,
na tarde de 27 de julho de 2015, na Rua Ouro Branco, em Campina Grande, o Renault
Clio  (ano  e  modelo  2006)  pertencente  a  Michely  de  Fátima Pereira,  fugindo  no
veículo e conduzindo-o perigosamente.

Recebida a denúncia em 23 de setembro de 2015 e apresentada
a  defesa  preliminar  (fls.  42/43),  o  juízo  a  quo  procedeu  à  instrução  processual,
inquirindo as testemunhas arroladas e interrogando o increpado ao final (fls. 63/87).

Oferecidas as alegações finais por ambas as partes (fls. 93/95;
98/100), Dr. Brâncio Barreto Suassuna, juiz de direito da 2a vara criminal da comarca
de Campina Grande, acolheu o alvitre da acusação, condenando o denunciado à pena



total de 07 (sete) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime semi-aberto, e 23
(vinte e três) dias-multa, pelos crimes descritos no art. 157, § 2o, I e II do CP; art. 14,
parágrafo único, da lei n° 10.826/03 e art. 309 do CTB, todos em concurso material
(fls. 102/106).

Inconformado com o julgamento, o acusado interpôs a presente
apelação  criminal (fl.  108),  aduzindo,  em  síntese,  a  insuficiência  probatória  para
preservação da condenação (fls. 148/152).

Em contrarrazões, o recorrido pleiteia o desprovimento do apelo
(fls. 153/156), o mesmo fazendo a Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra de Dr.
Álvaro Gadelha Cristino Campos (fls. 158/160).

É o relatório. Voto.

No fim da tarde de 27 de julho de 2015 (por volta das 17h30),
na  Rua  Ouro  Branco,  Bairro  da  Palmeira,  em  Campina  Grande,  o  recorrente,
acompanhado  de  dois  comparsas  não  identificados,  tomou  por  assalto  o  veículo  -
Renault Clio, ano 2006 - pertencente a  Michely de Fátima Pereira, que chegava em
casa  o havia  estacionado na frente  do portão,  a  fim de  entrar.  Nesse momento,  os
agentes renderam a ofendida, que se achava com sua filha menor, e levaram embora a
res furtiva.

Acionada a polícia militar, uma guarnição,  no mesmo dia do
fato (às 23h45), localizou o carro roubado e deu ordem de parar, que, de resto, não foi
atendida. Com isso, os militares passaram a perseguir o automóvel -conduzido pelo ora
recorrente,  mesmo não tendo habilitação técnica para  tanto -que  realizou manobras
arriscadas, perdendo o controle e subindo a calçada da Rua das Pitombeiras, momento
em que os sujeitos entregaram-se. Nessa ocasião, os policiais encontraram em poder do
recorrente, no banco da frente, um revólver com cinco munições intactas.

Ora,  toda a  narrativa  acima exposta  acha-se  sobejamente
demonstrada nos autos. Embora o articulado recursal repouse na escassez da prova, o
fato  é  que está  cabalmente  evidenciada a  prática  de  todos  esses  delitos.  Dessa
maneira,  rendo  minhas  homenagens  ao  juízo  de  primeiro  grau,  Dr.  Brantes
Suassuna, pela escorreita decisão prolatada.

De fato,  seja na esfera policial (fls. 10/11),  seja em juízo (fl.
63), a  vítima mostrou-se firme em reconhecer o recorrente como autor do crime
contra o patrimônio. A bem da verdade, ela esclareceu ter sido o próprio apelante
que a abordara, armado, no dia do delito, não tendo dúvida alguma a respeito
disso.

A versão defensiva apresentada - negativa de autoria -esbarra na
segura palavra da ofendida e na contraditória exposição por ele feita acerca do
ocorrido (fls.  11/12 e fl.  87):  ora afirmou que um dos agentes (menor de idade) o
convidara,  às  21h30,  para  passear  de  carro,  ora  aduziu  que  encontrara,  às  22  h,  o
automóvel abandonado no Campo Leão; ora sustentou que o menor é que conduzira o
veículo, entregando-lhe, em seguida, a direção, no momento da fuga.

Dessa  forma,  não  me  parece  lícito  desqualificar  as
declarações  de Michely  de Fátima Pereira,  como bem proclama a  jurisprudência



deste tribunal:

ROUBO  MAJORADO.  EMPREGO  DE  ARMA.
TENTATIVA.  PRETENSÃO  MERITÓRIA  FULCRADA
NA  ABSOLVIÇÃO  OU,  ALTERNATIVAMENTE,  NA
MINORAÇÃO DA PENA APLICADA PARA O MÍNIMO
LEGAL. CONFISSÃO. ALEGAÇÃO DE SER PRIMÁRIO
E  TRABALHADOR.  ARGUMENTO  INSUBSISTENTE.
CONJUNTO PROBATÓRIO QUE NÃO SE AMOLDA À
IRRESIGNAÇÃO.  DECLARAÇÃO  PRECISA  DA
VÍTIMA.  RESPONSABILIDADE  INAFASTÁVEL.
PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIAS  MAJORANTES  QUE
AUTORIZAM A FIXAÇÃO DA PENA ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL. DESPROVIMENTO.  Provas regularmente obtidas
no inquérito policial, e confirmadas na instrução, através da
confissão  do  acusado,  servem  para  lastrear  Decreto
condenatório. Em tema de delito patrimonial, a palavra da
vítima, notadamente, quando descreve com firmeza a cena
criminosa  e  reconhece  o  agente  com  igual  certeza,
representa valioso elemento de convicção quanto à certeza
da  autoria  do  delito. (...)(TJPB;  APL  0002196-
66.2014.815.2003;  Câmara  Especializada  Criminal;  Rei.  Des.
Carlos Martins Beltrão Filho; DJPB 22/11/2016; Pág. 12)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  MAJORADO.
CONCURSO DE PESSOAS.  RECURSO MINISTERIAL.
CONDENAÇÃO  DE  UMDESIGNADA  PARA,  SEM
PREJUÍZOS  DAS  ATIVIDADES  QUE  EXERCE
ATUALMENTE,  RESPONDER,  CUMULATIVAMENTE,
PELO EXPEDIENTE DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA
DE  PRINCESA  ISABEL,  NO  PERÍODO  DE  09  A
31/01/2017  DOS  RÉUS  PELO  CRIME  EFETUADO  NA
LOJA  MENTAWAY.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
SATISFATORIAMENTE  COMPROVADAS  PELO
RECONHECIMENTO  DA VÍTIMA E  PELAS  DEMAIS
PROVAS COLIGIDAS. PALAVRA DA VÍTIMA. GRANDE
RELEVÂNCIA NOS DELITOS CONTRA O PATRIMÔNIO.
RECURSO PROVIDO. RECURSO DE RAFAEL BARBOSA
MARQUES.  PENA-BASE  EXACERBADA.  DOSIMETRIA
EM  OBEDIÊNCIA  AS  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS.
AFASTAMENTO  DA  PENA  DE  MULTA.
IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO  DO  RÉU  MARCOS
VENÍCIO. ABSOLVIÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  BUSCA  E  APREENSÃO  SEM
MANDADO.  CONSENTIMENTO  DO  MORADOR.
APLICAÇÃO  DA  PENA-BASE  NO  MÍNIMO  LEGAL.
IMPOSSIBILIDADE.  NÃO  PROVIMENTO  DOS
RECURSOS  DOS  RÉUS.  1.  Quanto  ao  depoimento  da
vítima,  é  cediço  que  nos  crimes  de  roubo,  especial
importância  se  dá  a  sua  palavra,  vez  que  a  maioria  dos
delitos  patrimoniais  são  cometidos  às  ocultas,  sem
testemunhas presenciais. Geralmente, ficam frente a frente



somente o ofendido e o agente do crime; portanto, em tais
circunstâncias, a palavra do primeiro é de suma relevância
para o deslinde da questão. 2. Uma vez comprovadas por
todo o conjunto probatório e pelos elementos informativos
colhidos  na  investigação  tanto  a  materialidade  do  fato
quanto  a  autoria  pelo  réu,  não  deve  ser  modificada  a
sentença,  mantendo-se  a  condenação (...)  (TJPB;  Rec.
0010159-65.2013.815.2002;  Câmara  Especializada  Criminal;
Rei. Des. Joás de Brito Pereira Filho; DJPB 17/10/2016; Pág.
10)

Não vislumbrando, portanto,  reparo algum na r.  sentença
hostilizada -  que,  repito,  considerou  com  meditada  atenção  a  prova  produzida  e
revelou parcimônia na dosimetria da pena e no estudo da tipicidade penal - tenho que a
pretensão  recursal,  permissa  venia,  não  deve  prosperar,  mantendo-se  às  inteiras  o
julgamento da instância de origem.

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

NÃO  HAVENDO  RECURSO  ESPECIAL  OU
EXTRAORDINÁRIO,  REMETAM-SE  OS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM
PARA EXECUÇÃO DEFINITIVA DA PENA. CASO HAJA, EXPEÇA-SE GUIA
DE  EXECUÇÃO  PROVISÓRIA,  ANTES  DO  ENCAMINHAMENTO  DO
PROCESSO À PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Comunique-se.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Márcio Murilo da Cunha Ramos,
relator,  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição
limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Arnóbio Alves Teodósio, revisor) e o Exmo.
Sr. Des. João Benedito da Silva. 

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Álvaro  Cristino
Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 11 de julho de 2017.

Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos
                            Relator


